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Em de de 195 

L E I N g 1J,§9_ 

p~_!Q_~~-l~~~-~~-!227 

A '"'â, 1.ra 11unicipal de São Jc c-~ "os Campos decreta 
e~ sanciono e ro ulgo a seguinte lei: 

Arti~o lO - Fica aberto na Contadoria Yunic · al t 

crédi ....... f!~~ 19.8t.'),O') (dezenove núl e oitocentos cruzeiros), suple 
' menta -~ seguintts verbas do orçamento: 

1:1/8-09-0 - S.D. -Pesso ... l Fixo •••• •• 
Pessoal F'xo . . . . . . . . . . . 

,. ~.:oo , oo 

:_ . .zoo,oo 

--~~---2-D_- Fica anu ado, parcialmente, na import: 
c ia de '"': 19 . 8c:: , ...,.:_-~ (dezenove mil e oitocentos cruzeiros) , a verba 
orça ento vigL •t ·, ~oãificada scl 'l:.ero 13L·8-09-0- s . ~ .-?cssoal 

" . , 
XO - Secç&o de c . s ~ cerv~ços r ~1icos - I~em r. 

, , 
Artigo 32 - O valor do presente credito sera cobcr 

com os recursos de que tr ta o ªrtigo antertr • 
Artif.o 40 - Esta lei entr~rá ~m vieor ~a data de s 

publicação; revoeadas as disposi~Õee em contrário . 

Prefeit1ra Sani~~ · a da ~s~:ncia d_ 
... , 
.JOS- os c~ 

pos, er 1 S ce julho .c 1~~7 · 

Elt!lano Ferreir{ V_, oso 
, 

Prefeito San:t~:~o 
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